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DECRETO No 305/2017

.,NOMEIA 
SERVIDOR

PROVIDENCIAS"
E DÁ OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANOPOLIS,
GLEIBSON MOREIRA ALME|DA, no uso pleno de suas
constituciona is,

coNSTDERANDO que os serviços púbricos devem ser prestados de formaadequada, garantindo o interesse púbrico em atendimento ao principio da continuidadedos servrços, e,

CONSIDERANDO que se trata de serviços prestados pela SecretariaMunicipar de Educação em que a prioridade é o atendimento ao aruno *.rrprir"nto
aos dias letivos previstos ao calendário escolar,

DECRETA:

io Atves da Silva CpF no. 786.363.53.1_49,para, em MONTTOR DE TMNSPORTE ESCOLAR,atribuindo- anexo Vlll da Lei Municip al no 122612013.

Art.20 _ Este Decreto tem efeito retroativo ao dia 01tOgtZO17.

Art. 30 _ Revogam_se as disposiçÕes em contrario.

Gabinete do prefeito Municipal de Dianópolis_TO, ao 2go dia do mês deagosto de 2017.

Estado do Tocantins,
prerrogativas legais e

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, DE CIENCIA, CUMPRA-SE.

publicação

:: dos ,ins que aÍi\ei o presenle norL Municipal de Dranópolr\ - IO
Da

Secretário de Administração e patrimônio

Andre Alexandre Co€lho
ljecrelário de Administraçâo e patrimônio
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